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LIVRO N..!. 

DECRETO N9 5400/86 

de 07 de fevereiro de 1986 

FLS. N~ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ...... . 

l. 000.000.000 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49, da 

n9 3054 , de 04 de dezembro de 1985, e artigo 39, item V do Decreto- Lei 

plementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da F 

zenda um credito adicional no valor de Cr$ 1.000.000.000 {um bilhão de cr 

zeiros), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento v i gente : 

10.10 

10.11 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Educação 

Divisão de Ensino de 19 Grau 

10.11 - 08421882.38 Manutenção do Ensino - Recursos Próprios 

10.11 - 4120 Equipamento e Material Permanente 1.000.000.000 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância na segui 

te dotação do orçamento vigente: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

10.10 Departamento de Educação 

10.13 Divisão de Educação Infantil 

10.13- 08421901.56 Construção de Escola 

10.13 - 4110 Obras e Instalações 1.000. 000 .000 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor n 

data de sua publicação, revogadas as disposições ' m 

dos Campos, 
07 de fevereiro de 1986. 

Jurídicos 
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Prefeitura Municipal de São José dos Cam-

pos, 07 de fevereiro de 1986, 

Jorge C Santos 

Diretor dó.....ZEM:.:tt·<a. de Fimanç.as 

p / Secret Fazenda 

Registrado e Publicado no Setor de Formali 

zaçao de Atos, Secretaria de Assuntos Juridicos, aos sete dias do mês de 

fevereiro do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 

Junior 

Formalizaçao de Atos 


